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Texto Original 

 

Voto  

 

Base de dados TUSDg 2016_2017 

Nota Técnica nº 211/2016-SGT/ANEEL 

 

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA – ANEEL, 

no uso de suas atribuições regimentais, de acordo com deliberação da Diretoria, tendo em vista o disposto 

nos arts. 13 e 23 da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, nos arts. 15 e 17 da Lei nº 9.074, de 7 de 

julho de 1995, no art. 3º, inciso XVIII, da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, no art. 9º da Lei nº 

9.648, de 27 de maio de 1998, nos arts. 13 e 14 do Decreto nº 2.003, de 10 de setembro de 1996, nos arts. 

2º, 6º, 7º do Decreto nº 2.655, de 2 de julho de 1998, no art. 2º do Decreto nº 5.081, de 14 de maio de 

2004, no art. 4º, inciso IV, VIII e X, Anexo I, do Decreto nº 2.335, de 6 de outubro de 1997, na Resolução 

Normativa nº 67, de 5 de junho de 2004, na Resolução Normativa nº 349, de 13 de janeiro de 2009, na 

Resolução Normativa nº 559, de 27 de junho de 2013, no Submódulo 15.2 dos Procedimentos de Rede, o 

que consta do Processo nº 48500.000264/2016-24, e considerando  

 

as contribuições da Consulta Pública nº 3/2016, resolve: 

 

Art. 1º Estabelecer, de acordo com o Anexo I, o valor das Tarifas de Uso dos Sistemas de 

Distribuição – TUSDg de referência aplicáveis às centrais geradoras conectadas nos níveis de tensão de 

88 kV ou 138 kV, pertencentes ao Sistema Interligado Nacional – SIN, relativas ao ciclo tarifário com 

início em 1º de julho de 2016 e término em 30 de junho de 2017. 

 

§ 1º As TUSDg de referência do Anexo I servirão de base para o cálculo da TUSDg a ser 

homologada na data contratual de revisão ou reajuste tarifário da distribuidora acessada. 

 

§ 2º A TUSDg a ser homologada por ocasião da revisão ou reajuste tarifário da distribuidora 

deverá ter como base a TUSDg de referência atualizada pelo Índice Geral de Preços do Mercado – IGP-M 

da Fundação Getúlio Vargas – FGV acumulado a partir de 1º de junho de 2016. 

 

§ 3º Para as centrais geradoras listadas no Anexo I, até a homologação da nova TUSDg na 

revisão ou reajuste tarifário, permanecerá vigente a última TUSDg homologada. 

 

http://www2.aneel.gov.br/cedoc/reh20162100.pdf
http://www2.aneel.gov.br/cedoc/areh20162100_1.pdf
http://www2.aneel.gov.br/cedoc/areh20162100_2_Basededados.zip
http://www.aneel.gov.br/cedoc/nreh20162100.pdf


 

 

Art. 2º Estabelecer, de acordo com o Anexo II, os limitadores tarifários por Rede Unificada a 

serem considerados na homologação das TUSDg nos processos de revisão ou reajuste da distribuidora 

acessada. 

 

Art. 3º Para as novas centrais geradoras não listadas no Anexo I deverá ser adotada como 

TUSDg de referência, provisoriamente, os valores constantes no Anexo III, apurados com base na média 

das tarifas das centrais geradoras existentes por distribuidora.  

 

Parágrafo único. No ciclo tarifário subsequente, deverá ser apurada uma TUSDg de referência 

específica para as centrais geradoras alcançadas pelo disposto no caput, de acordo com os critérios 

dispostos na Resolução Normativa nº 349, de 13 de janeiro de 2009. 

 

Art. 4º As TUSDg de referência constantes no Anexo III deverão ser consideradas para o 

cálculo dos encargos de uso do sistema de distribuição devidos quando do acesso ao sistema de 

distribuição em caráter temporário em níveis de tensão de 88 kV ou 138 kV. 

 

Art. 5º Homologar a base de dados e as receitas de referência utilizadas no cálculo da TUSDg, 

conforme os critérios estabelecidos pelas Resoluções Normativas nº 559, de 2013, e nº 349, de 2009. 

 

Art. 6º A íntegra desta Resolução, seus anexos, a base de dados e o aplicativo de cálculo das 

tarifas estão juntados aos autos e disponíveis no endereço eletrônico http://www.aneel.gov.br/biblioteca. 

 

Art. 7º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

ROMEU DONIZETE RUFINO 

 

http://www2.aneel.gov.br/cedoc/ren2009349.pdf
http://www2.aneel.gov.br/cedoc/ren2009559.pdf
http://www.aneel.gov.br/biblioteca


 

 

ANEXO I 

 

TARIFAS DE USO DOS SISTEMAS DE DISTRIBUIÇÃO – TUSDg DE REFERÊNCIA, QUE 

SERVIRÃO DE BASE PARA O CÁLCULO DA TUSDg A SER HOMOLOGADA NA DATA 

CONTRATUAL DE REVISÃO OU REAJUSTE TARIFÁRIO DA DISTRIBUIDORA ACESSADA  

 

DISTRIBUIDORA 

REDE 

UNIFI-

CADA 

- RU 

CENTRAL GERADORA 
TUSDg - 

REFERÊNCIA 

NÚCLEO 

DO CEG 
TIPO NOME R$/kW (mês) 

CELESC 3 029062-9 EOL BOM JARDIM 2,504 

CELESC 3 029051-3 EOL PULPITO 2,504 

CELESC 3 029055-6 EOL RIO DO OURO 2,504 

CELESC 3 029053-0 EOL SANTO ANTONIO 2,504 

CELESC 19 000031-0 PCH AGROTRAFO 5,045 

CELESC 19 028447-5 PCH AGUA LIMPA 5,059 

CELESC 3 028802-0 PCH ALTO BENEDITO NOVO I 2,301 

CELESC 3 002133-4 PCH ANGELINA 2,133 

CELTINS 19 028446-7 PCH AREIA 5,062 

ESCELSA 13 028380-0 PCH FRANCISCO GROSS 2,230 

ESCELSA 13 027985-4 PCH SAO JOAQUIM 2,299 

ESCELSA 13 028986-8 PCH SAO PEDRO 2,917 

ESCELSA 13 028171-9 PCH SAO SIMAO 2,230 

ESCELSA 13 002781-2 UHE SUICA 2,471 

CEB 17 027795-9 UHE CORUMBA IV 2,461 

ESCELSA 13 001432-0 UHE MASCARENHAS - ENERGEST 2,831 

CELESC 3 002167-9 UHE QUEBRA QUEIXO 2,948 

CELESC 3 028564-1 UHE SALTO PILAO 2,426 

ESCELSA 13 000127-9 UTE ARACRUZ 1,810 

CELESC 3 028745-8 UTE COGERACAO LAGES 2,202 

CPFL 6 000796-0 UTE COLOMBO ARIRANHA 2,891 

CELESC 3 001260-2 UTE JORGE LACERDA A 2,344 

ELEKTRO 6 028047-0 UTE PIONEIROS 1,805 

EMS 4 029718-6 UTE LDC BIOENERGIA RIO BRILHANTE 6,448 

ESCELSA 13 029273-7 UTE SOL 2,999 

CEB 17 028352-5 UHE CORUMBA III 2,160 



 

 

DISTRIBUIDORA 

REDE 

UNIFI-

CADA 

- RU 

CENTRAL GERADORA 
TUSDg - 

REFERÊNCIA 

NÚCLEO 

DO CEG 
TIPO NOME R$/kW (mês) 

CELESC 3 029778-0 PCH SANTA ANA 2,133 

CELESC 3 029056-4 EOL SALTO 2,588 

CELESC 3 029054-8 EOL CASCATA 2,588 

CELESC 3 028968-0 PCH OURO 2,510 

CELESC 3 029769-0 PCH COQUEIRAL 2,133 

CELESC 3 029764-0 PCH BARRA CLARA 2,133 

CELESC 3 029065-3 EOL CAMPO BELO 2,588 

CELESC 3 029069-6 EOL AMPARO 2,588 

CELESC 3 029052-1 EOL AQUIBATA 2,588 

CELESC 3 029070-0 EOL CRUZ ALTA 2,588 

CPFL 6 030036-5 UTE CLEALCO QUEIROZ 1,115 

ESCELSA 13 030054-3 UTE LUIZ OSCAR RODRIGUES DE MELO 2,483 

ELEKTRO 6 028462-9 UTE VISTA ALEGRE - ELEKTRO 1,679 

ELEKTRO 6 030024-1 UTE CONQUISTA DO PONTAL 1,833 

CEEE 33 028855-1 EOL PALMARES 2,444 

CELESC 3 029139-0 PCH NOVA FATIMA 2,149 

CELESC 3 029140-4 PCH RIO FORTUNA 2,149 

CELESC 3 029725-9 PCH MOINHO 2,510 

CELESC 3 029332-6 PCH JOAO BORGES 2,565 

CEEE 33 030343-7 EOL FAZENDA ROSARIO 2,444 

CEEE 33 030334-8 EOL FAZENDA ROSARIO 3 2,444 

ELEKTRO 6 030267-8 UTE COLOMBO SANTA ALBERTINA 1,777 

CPFL 6 001528-8 UTE NARDINI 2,769 

ELEKTRO 6 030445-0 UTE VIRALCOOL CASTILHO 1,800 

CEEE 33 030478-6 EOL FAZENDA ROSARIO 2 2,444 

CELESC 3 030338-0 PCH SALTO GOES 1,773 

CELTINS 19 030518-9 UTE PEDRO AFONSO 6,182 

CELESC 3 002045-1 PCH PERY 1,859 

CELESC 3 028844-6 PCH SANTA ROSA 2,149 

EMT 14 030642-8 PCH INXU 6,275 

CPFL 6 030994-0 UTE SAO MARTINHO ENERGIA 2,461 



 

 

DISTRIBUIDORA 

REDE 

UNIFI-

CADA 

- RU 

CENTRAL GERADORA 
TUSDg - 

REFERÊNCIA 

NÚCLEO 

DO CEG 
TIPO NOME R$/kW (mês) 

CEEE 39 030833-1 EOL VENTO ARAGANO I 5,916 

CEEE 39 030842-0 EOL CORREDOR DO SENANDES II 5,916 

CEEE 39 030819-6 EOL CORREDOR DO SENANDES III 5,916 

CEEE 39 030840-4 EOL CORREDOR DO SENANDES IV 5,916 

CELESC 3 000659-9 PCH CAPIVARI 2,149 

COELBA 22 031244-4 PCH DOIDO 20,251 

COPEL 5 031968-6 UTE USI BIO 4,872 

CPFL 6 031112-0 UTE COLOMBO ARIRANHA 2 2,891 

CPFL 6 031445-5 UTE GUARANI TANABI 2 1,808 

ELEKTRO 6 002688-3 PCH SAN JUAN 1,681 

 



 

 

ANEXO II 

LIMITADOR TARIFÁRIO A SER CONSIDERADO NA DATA CONTRATUAL DE REVISÃO OU 

REAJUSTE TARIFÁRIO DE CADA DISTRIBUIDORA 

 

REDE 

UNIFICADA 

LIMITADOR 

TARIFÁRIO 

R$/kW (mês) 

1 2,667 

2 2,463 

3 3,850 

4 3,719 

5 3,832 

6 3,831 

7 2,173 

8 1,835 

9 2,240 

11 2,599 

12 2,744 

13 1,561 

14 5,200 

15 3,139 

16 4,043 

17 3,400 

18 2,800 

19 3,838 

20 1,448 

21 1,959 

22 3,358 

23 4,991 

24 3,143 

25 2,144 

27 3,618 

28 6,064 

29 2,491 

30 3,404 



 

 

REDE 

UNIFICADA 

LIMITADOR 

TARIFÁRIO 

R$/kW (mês) 

31 2,980 

32 1,684 

33 2,811 

34 1,683 

35 4,096 

36 5,312 

37 1,951 

39 3,982 

40 3,378 



 

 

ANEXO III 

 

TUSDg DE REFERÊNCIA PARA NOVAS CENTRAIS GERADORAS QUE ENTREM EM 

OPERAÇÃO NO CICLO 2016/2017, MAS NÃO LISTADAS NO ANEXO I, E PARA CENTRAIS 

GERADORAS COM CUSD PARA ACESSO EM CARATER TEMPORÁRIO QUE SERVIRÃO DE 

BASE PARA O CÁLCULO DA TUSDg A SER HOMOLOGADA NA DATA CONTRATUAL DE 

REVISÃO OU REAJUSTE TARIFÁRIO DE CADA DISTRIBUIDORA 

 

 

DISTRIBUIDORA 

TUSDg - 

REFERÊNCIA 

R$/kW (mês) 

 AMPLA  1,050 

 BANDEIRANTE  4,295 

 CAIUA  1,709 

 CEB-DIS  2,311 

 CEEE-D  4,180 

 CELESC-DIS  2,361 

 CELG-D  3,385 

 CELPA  6,832 

 CELTINS  5,337 

 CEMIG-D  3,758 

 CEPISA  4,211 

 CERON  6,469 

 CNEE  1,734 

 COELBA  12,100 

 COPEL-DIS  4,437 

 COSERN  1,536 

 CPFL LESTE PAULISTA  1,489 

 CPFL PAULISTA  2,067 

 CPFL PIRATININGA  1,540 

 CPFL SANTA CRUZ  2,447 

 EDEVP  1,740 

 ELEKTRO  1,752 

 ELETROPAULO  1,379 

 EMG  2,266 



 

 

DISTRIBUIDORA 

TUSDg - 

REFERÊNCIA 

R$/kW (mês) 

 EMS   6,885 

 EMT  6,600 

 ESCELSA  2,474 

 LIGHT  2,000 

 RGE  3,294 

 


